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Prefeitura da Estância da S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

J. ç .01- -~ Em de de 195 

L E I 297 

de 19 de julho de 1.954. 

A - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ- É concedida a D. Julia. Peronelli .Martins, viu .. 
, -va do ex-funciona.rio municipal Raul Franco Martins, uma pensao mens~ 

de Cr$ 800,00 {oitocentos cruzeiros), pessoal e intransf'erÍvel, en-
quanto perdurar a viuvez . 

Artigo za - As despesas decorrentes da execução da presen. 
te lei 

.. , ;. 
correrao por ve rba propria do orçamento vigente. 

, 
Artigo 3a - Esta lei entrara em vigor na data de sua publ~ 

cação, 
.. , 

revogadas as disposiçoes em contrario. 
A - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, em 19 de Jl 

lho de 1. 954. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pessoal , ,. 
aos dezenove dias do mes de julho de mil novecentos e cinquenta e qua .. 
tro . 

- Jose Benedito Monteiro 
cn~fe da Secção do Exp. e Pessoal 


